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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2677 de 26 de outubro de 2010Lei nº 2677 de 26 de outubro de 2010Lei nº 2677 de 26 de outubro de 2010Lei nº 2677 de 26 de outubro de 2010Lei nº 2677 de 26 de outubro de 2010
“Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Direito Público Agência
Reguladora dos Serviços de Saneamento das bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Agência
Reguladora PCJ”

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º -  Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público Agência Reguladora dos Serviços
de Saneamento das bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Agência Reguladora PCJ, que segue em
anexo.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”  em 26 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3068 de 1º de outubro de 2010Decreto nº 3068 de 1º de outubro de 2010Decreto nº 3068 de 1º de outubro de 2010Decreto nº 3068 de 1º de outubro de 2010Decreto nº 3068 de 1º de outubro de 2010
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da L.O.M.C; e,

Considerando - que a Constituição do Brasil, em seu art. 167, VI, veda tão somente a transposição ou
o remanejamento de recursos de dotações, sem previa autorização legislativa, quando essa movimentação
for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra; e,

Considerando - em consequência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma
categoria de programação independem de autorização legislativa.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 2.643,00 (dois mil seiscentos e quarenta e três reais), estabelecido
pela Lei nº 2638, de 03.12.2009, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de anulação parcial de dotação no valor

de R$ 2.643,00 (dois mil seiscentos e quarenta e três reais) conforme gramação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3072 de 04 de outubro de 2010Decreto nº 3072 de 04 de outubro de 2010Decreto nº 3072 de 04 de outubro de 2010Decreto nº 3072 de 04 de outubro de 2010Decreto nº 3072 de 04 de outubro de 2010
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da L.O.M.C; e,

Considerando - que a Constituição do Brasil, em seu art. 167, VI, veda tão somente a transposição ou
o remanejamento de recursos de dotações, sem previa autorização legislativa, quando essa movimentação
for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra; e,

Considerando - em consequência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma
categoria de programação independem de autorização legislativa.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), estabelecido pela Lei nº 2638, de
03.12.2009, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de anulação parcial de dotações no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 04 de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3073 de 05 de outubro de 2010Decreto nº 3073 de 05 de outubro de 2010Decreto nº 3073 de 05 de outubro de 2010Decreto nº 3073 de 05 de outubro de 2010Decreto nº 3073 de 05 de outubro de 2010
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da L.O.M.C; e,

Considerando - que a Constituição do Brasil, em seu art. 167, VI, veda tão somente a transposição ou
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Decreto nº 3075 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3075 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3075 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3075 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3075 de 06 de outubro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 9.350,00 (nove mil e trezentos e cinquenta reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 9.350,00 (nove mil e trezentos e cinquenta
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Decreto nº 3076 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3076 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3076 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3076 de 06 de outubro de 2010Decreto nº 3076 de 06 de outubro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente,conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3077 de 08 de outubro de 2010Decreto nº 3077 de 08 de outubro de 2010Decreto nº 3077 de 08 de outubro de 2010Decreto nº 3077 de 08 de outubro de 2010Decreto nº 3077 de 08 de outubro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 39.450,00 (trinta e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), a fim de
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

o remanejamento de recursos de dotações, sem previa autorização legislativa, quando essa movimentação
for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra; e,

Considerando - em consequência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma
categoria de programação independem de autorização legislativa.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), estabelecido pela Lei nº 2638, de
03.12.2009, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de anulação parcial de dotações no valor
de R$ 1.000,00 (hum mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 05 de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 39.450,00 (trinta e nove mil e quatrocentos
e cinquenta reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 08 de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3078 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3078 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3078 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3078 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3078 de 15 de outubro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente,conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 18.730,00 (dezoito mil e setecentos e trinta reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 18.730,00 (dezoito mil e setecentos e trinta
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 15 de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3079 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3079 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3079 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3079 de 15 de outubro de 2010Decreto nº 3079 de 15 de outubro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 26.342,00 (vinte e seis mil e trezentos e quarenta e dois reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 26.342,00 (vinte e seis mil e trezentos e
quarenta e dois reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.
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PPPPPororororortaria nº.taria nº.taria nº.taria nº.taria nº. 7777 de 07 outubr 7777 de 07 outubr 7777 de 07 outubr 7777 de 07 outubr 7777 de 07 outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares
e Sindicância da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica a contar de 13 de outubro de 2010, a servidora Sra Lourdes Aparecida Boteon Pio, membro
da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicância da Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis(Portaria nº 7413/2009), substituída pela servidora Sra. Ivana Maria Togni Gonçalves.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de outubro de 2010, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 07 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7790 de 25 de outubrtaria nº 7790 de 25 de outubrtaria nº 7790 de 25 de outubrtaria nº 7790 de 25 de outubrtaria nº 7790 de 25 de outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Dispõe sobre recondução de servidor ao seu emprego público  de  origem na Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo  e  Serviços  Públicos  da  Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os inciso XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 03092, de 20.10.2010.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica o servidor Sr. Márcio Rodrigues de Brito, portador do R.G nº 07.031.848-49, reconduzido
a contar de 25 de outubro de 2010, ao seu emprego público de origem, ou seja, Trabalhador Braçal na
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
(Lei Municipal Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7666, de 06 de abril de 2010.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal Municipal da Administração.
Publicada e registrada no paço Municipal “Antonio Thirion” , em 25 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7789 de  20 de outubrtaria nº 7789 de  20 de outubrtaria nº 7789 de  20 de outubrtaria nº 7789 de  20 de outubrtaria nº 7789 de  20 de outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Dispõe sobre a abertura de Sindicância Investigatória, constituição de comissão, conforme específica e dá
outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o  art. 81, em especial os incisos  VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando - o disposto nas Comunicações Internas enviadas pela Sra. Secretaria Municipal da Saúde,
que apos tomar ciência de fatos que envolvem o servidor público, cadastrado no Prontuário nº 2542 -
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, requereu a Coordenadoria de Processos Administrativos e
Disciplinares, providencias cabíveis ao caso.

Considerando - que pela análise dos documentos e fatos apresentados, verificou-se que o funcionário
indicado, possivelmente envolveu-se em acidente de transito conduzindo veiculo da P.M.C., sendo assim,
deverá ser instaurado processo de sindicância investigatória, para apurar possível irregularidade cometida.

Considerando – que é dever exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art. 2°, I, ser leal às
instituições a que servir, Art. 2°,II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2°, IV, manter conduta
compatível com a moralidade administrativa, Art. 2°, X, tratar com urbanidade as pessoas Art. 2°, XI;
todos previstos no Decreto nº 2516/07, e Lei 141/2009.

Considerando – que a possível inobservância de dever funcional previsto no decreto nº 2516/07 e Lei
141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão.

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do Lei
Complementar Municipal nº 141/2009 e Decreto n°. 2516/2007, com posterior alteração, que trata do
regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando - finalmente, a gravidade da aludida denuncia,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica constituída a Comissão de Processo de Sindicância Investigatória, referente ao Proc. N°
2113/10, que será composta por 3 (três) membros: Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário; Ivana Maria
Togni Gonçalves; e, Maria Vane Tonelotti Giardini, e uma secretária que não terá direito a voto, tendo
como secretária para este processo administrativo a designação da servidora Grasiella Boggian, sob a

Presidência da primeira, todas sem prejuízos de suas funções, a incumbência de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência
de outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
trinta (30) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos à conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos Interino

Luiz Fernando do Nascimento
Diretor de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 20 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Pregão Presencial nº 25/10 – Edital Retificado
Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios diversos (carnes e frios)
Data da Sessão Pública do Pregão: 17/11/2010, às 9:30 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sita à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicados, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O
edital completo retificado poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00
horas, ou através do sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio
ou por e-mail.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 15 de outubro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o
edital de nº 001/2009, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 25/
10/2010 a 27/10/2010, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à
Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, a candidata habilitada e classificada no concurso público edital
001/2009, auxiliar de desenvolvimento infantil (ADI), para manifestar anuência sobre a admissão e
demais providências cabíveis.

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI)
Nome Classificação
Neusa Bueno 25º lugar

II – Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à
interessada, em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 25 de outubro de 2010

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 25 de outubro de 2010

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação - Edital 002/2008Edital de Convocação - Edital 002/2008Edital de Convocação - Edital 002/2008Edital de Convocação - Edital 002/2008Edital de Convocação - Edital 002/2008
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o
edital de nº 002/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 26/
10/2010 a 28/10/2010, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à
Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, no horário das 12h às 18h, a candidata habilitada e classificada
no concurso público edital 002/2008 – escriturária, para manifestar anuência sobre a admissão e demais
providências cabíveis.

Escriturária
Nome Classificação
Joice Tamires Tinelli 19º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV –  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à
interessada.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 26 de outubro de 2010

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 26 de outubro de 2010

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

Cordeirópolis, 29 de outubro de 2010.

Jérson Adilson Rivabem
Diretor do Departamento de Suprimentos
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Pregão Presencial nº 28/10 – Edital Retificado
Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios diversos (hortifruti)
Data da Sessão Pública do Pregão: 18/11/2010, às 9:30 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sita à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicados, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O
edital completo retificado poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00
horas, ou através do sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio
ou por e-mail.

Cordeirópolis, 29 de outubro de 2010.

Jérson Adilson Rivabem
Diretor do Departamento de Suprimentos

Pregão Presencial nº 30/10Pregão Presencial nº 30/10Pregão Presencial nº 30/10Pregão Presencial nº 30/10Pregão Presencial nº 30/10

Objeto: registro de preços para aquisição de cestas básicas.
Data da Sessão Pública do Pregão: 22/11/2010, às 9:30 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sita à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicados, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O
edital completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou
através do sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-
mail.

Cordeirópolis, 29 de outubro de 2010.

Jérson Adilson Rivabem
Diretor do Departamento de Suprimentos

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE PRO DE PRO DE PRO DE PRO DE PRORRORRORRORRORROGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de prorrogação de contratos de
prestação de serviços por tempo determinado, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de prorr ogação do contrato por prazo determinado nº 013/2010
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado - Luciana Alves Maia Gomes de Lima
Objeto: - Fica a vigência do contrato de prestação de serviço por prazo determinado nº 013/2010 de
1º.03.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis
SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro
lado a Sra Luciana Alves Maia Gomes de Lima, prorrogada de 22.08 a 31.12.2010, tudo de conformidade
com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da
Administração.
Data: 20.08.2010

Secretaria Municipal da Administração
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Edital de ConvocaçãoEdital de ConvocaçãoEdital de ConvocaçãoEdital de ConvocaçãoEdital de Convocação

Convocamos todos os associados, da Casa de Apoio ao Alcoólatra e Drogado de Cordeirópolis -
C.A D.A para Assembléia Geral de eleição da nova diretoria, que será realizada no dia trinta de
novembro de 2010 - ( 30/11/10 )

José Carlos do Carmo Gonçalves
Presidente

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANDRÉ  HENRIQUE  MESQUIT A  MARQUES
ANTONIO EVILAZIO PINT O HONORATO
ANTONIO TELES BARBOSA
EVANDRO  MARCIO MIRANDA
FABIANO  JERONIMO PEREIRA
JOILSON  JOSÉ NUNES
JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS
ROBSON  MARTINS  DA  ROCHA
RONALDO DOS  SANTOS
WILLIAN  ALVES DE SOUSA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

Balcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de Empreeeeegggggososososos

Analista Fiscal com conhecimento em tributos;
Gerente Comercial com conhecimento de máquinas e equipamentos agrícolas;
Portadores de Necessidades Especiais;
Supervisor Administrativo  com conhecimento em custos industriais;
Armador ;
Carpinteiro ;
Deficiente Auditivo ;
Lubrificador ;
Mecânico de Manutenção de Máquina de Escolha;
Mecânico de Manutenção de Prensa;
Mecânico de Manutenção de Turno;
Motoboy;
Operador Retroescavadeira;
Porteiro;
Rebarbador;
Serralheiro;
Servente / Pedreiro;
Vigilante.

A Empresa YOKI  instalada em nossa cidade está agregando caminhões Baú para a
sua unidade. Os interessados (sendo pessoa física ou jurídica) devem comparecer
na unidade da empresa e procurar pelo: Joilton.  A empresa está localizada na
Rodovia Constante Peruchi, no Bairro Cascalho – saída para Araras.
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


